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106, e hoje continua apenas nessa hipótese, agora mais
restringida pela excepcionalidade do interesse público e pela
exigência de contratação por tempo determinado. Daí a
desnecessidade de concurso, pois somente sendo possível a
contratação de servidor temporário para atender à necessi-
dade transitória de excepcional interesse público, a demora
do procedimento do concurso público pode ser incompatível
com as exigências imediatas da Administração, em caso, por
exemplo, de epidemia ou outra calamidade pública (DI
PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 13. ed.
São Paulo: Atlas, 2001, p. 428-429).

Verifica-se, pela própria contratação reiterada desde
o longínquo ano de 1991 (f.16), que a função exercida
pelos réus em favor da Municipalidade de Patrocínio de-
monstra o desatendimento ao critério do excepcional inte-
resse público para excluir exigência de aprovação em con-
curso público para o seu provimento, tratando-se, na ver-
dade, de exercício de função de necessidade permanente.

Sendo assim, apresenta-se irregular a contratação
dos réus, mediante contrato administrativo temporário,
para o exercício da função de médico junto ao serviço
municipal de saúde, sendo inarredável o seu engaja-
mento mediante prévia aprovação em concurso público.

Da mesma forma, assevera-se patente a necessi-
dade de preenchimento permanente desses cargos nos
quadros daquela Administração Pública.

Nesta Corte, o posicionamento jurisprudencial
encontra-se na mesma esteira:

Ação civil pública. Liminar. Reiterada contratação temporária
de servidores. Excepcional interesse público. Ausência. - A
Lei nº 7.347/85, que disciplina a ação civil pública, em seu
art. 3º, estabelece como um dos seus objetivos o cumpri-
mento de obrigação de não fazer, que envolve atos iminentes
e potencialmente lesivos ao patrimônio público e à morali-
dade administrativa. O excesso de contratações temporárias,
que não se enquadram na excepcionalidade prevista no art.
37, IX, da Constituição Federal, em detrimento do provi-
mento de cargos mediante concurso público, atenta contra
os princípios norteadores da atividade de Administração
Pública e enseja o deferimento de medida liminar, para
vedar a continuidade da adoção reiterada de atos da espé-
cie. O Poder Judiciário não pode ser conivente com a práti-
ca de atos desviados de suas finalidades específicas, de
acordo com os preceitos da Constituição, e que deixam de
satisfazer pretensões coincidentes com os interesses da cole-
tividade. Nega-se provimento ao recurso (TJMG - Processo
nº 1.0000.00.267095-8/000 - Rel. Des. Almeida Melo -
pub. em 18.06.02).

Lado outro, não deveria mesmo ser acolhida a pre-
tensão, formulada pelo Ministério Público do Estado de
Minas Gerais, de devolução dos valores percebidos
pelos funcionários contratados, na medida em que,
tendo prestado seu labor, a contraprestação pelo con-
tratante é devida. Entendimento contrário equivaleria a
acoimar enriquecimento ilícito por parte do Erário.

Há precedente:

Ação civil pública. Contratação de servidor sem concurso
público. Não-comprovação de prejuízo ao Erário e de
enriquecimento por parte do agente que praticou o ato.
Ainda que tenha havido contratação e manutenção de servi-
dores sem concurso público na gestão administrativa dos
réus, praticando ato em desacordo com os princípios
norteadores da Administração Pública (art. 37 da
Constituição Federal), reputo necessária a caracterização de
dano ou de proveito patrimonial, conforme se infere do que
dispõe a Lei nº 8.249/92 (TJMG - Processo nº
1.0090.04.006031-2/001 - Rel. Des. Silas Vieira - pub. em
30.09.08).

Em razão do exposto, confirmo a sentença no ree-
xame necessário.

Custas recursais, ex lege.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES DORIVAL GUIMARÃES PEREIRA e MARIA
ELZA.

Súmula - CONFIRMARAM A SENTENÇA, NO
REEXAME NECESSÁRIO.

. . .

Ação de cobrança - Acidente de trabalho -
Acidente pessoal - Hérnia de disco - Código 

de Defesa do Consumidor - Invalidez 
permanente - Ônus da prova

Ementa: Ação de cobrança. Acidente de trabalho. Aci-
dente pessoal. Hérnia de disco. Código de Defesa do
Consumidor. Invalidez total e permanente. Prova. Ônus.

- Alegando o réu fato impeditivo, modificativo ou extinti-
vo do direito do autor, a ele caberá o ônus de prová-lo.

- A lesão ocasionada pelo exercício da atividade labora-
tiva que resulte em incapacidade para a função, ainda
que temporária, é considerada acidente de trabalho
para efeito de indenização securitária.

- A definição de acidente pessoal inserta no contrato de
seguro deve ser interpretada de maneira mais favorável
ao segurado.
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AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 18ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM REJEITAR A PRELIMINAR E NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 10 de março de 2009. - Fabio
Maia Viani - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. FÁBIO MAIA VIANI - Cuida-se de apelação
interposta por HSBC Seguros S.A. da sentença (f.
210/216) que, nos autos da ação ordinária ajuizada por
Mário Marcelino da Silva, julgou procedente o pedido.

O apelante, nas suas razões (f. 219/237), argui,
em preliminar, o cerceamento de defesa, já que o Juiz se
convenceu da invalidez do segurado baseando-se em
laudo do INSS sem lhe dar a oportunidade de produzir a
contraprova.

No mérito, alega, em síntese, que, de acordo com
as normas da Susep, é dever do segurado provar a ocor-
rência do risco coberto; é lícita a limitação de riscos; a
invalidez por doença não está coberta na apólice; a cor-
reção monetária incide a partir da citação.

Pretende, rejeitada a preliminar, que seja julgado
improcedente o pedido.

O apelado, nas contrarrazões (f. 243/251), refuta
as alegações do apelante e pugna pela manutenção da
sentença.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, co-
nheço do recurso.

Alegando o réu fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor, a ele cabe o ônus de prová-
lo (CPC, art. 333, II).

O laudo do INSS gera presunção apenas relativa
da incapacidade do seu beneficiário, podendo ser afas-
tado mediante perícia judicial. O ônus, porém, da sua
produção é da seguradora, sob pena de não conseguir
provar fato impeditivo do direito do segurado.

Como, aliás, já decidi:

Ementa: Seguro de vida em grupo. Prova pericial. Não-reali-
zação. Inércia da parte. Cobertura de invalidez por doença.
Invalidez permanente e total. Incapacidade profissional. Cor-
reção monetária e juros de mora.
- Não configura cerceamento de defesa o julgamento ante-
cipado da lide quando o réu, apesar de intimado, demons-
trando desinteresse, não recolhe os honorários destinados à
realização da prova pericial por ele requerida.
- É ônus da seguradora a realização de prova técnica capaz
de afastar a presunção relativa de ser total a invalidez do
segurado aposentado pelo INSS.
- A correção monetária conta-se da data em que a inde-
nização tornou-se devida; os juros de mora, da citação ini-

cial, por se tratar de responsabilidade contratual (TJMG - Ap.
1.0313.05.160698-3/001 - Rel. Des. Fábio Maia Viani - j.
em 05.10.06).

A seguradora, mesmo diante da oportunidade de
produzir prova pericial para afastar a presunção de inca-
pacidade total e permanente gerada pelo laudo do INSS,
preferiu quedar-se inerte (f. 189 e 195), não havendo,
pois, que se falar em cerceamento de defesa.

Pelo exposto, rejeito a preliminar.
Colhe-se dos autos que o pedido de pagamento de

indenização securitária formulado na inicial foi julgado
procedente, porque, segundo o Magistrado, o autor, no
exercício de sua função de motorista, sofreu acidente
descrito como hérnia discal.

A seguradora ré insurge-se desta decisão, ao argu-
mento de que a hérnia é doença, e não acidente, e, por
isso, não configura risco coberto pelo contrato de seguro.

A análise do enquadramento da hérnia discal nas
hipóteses de acidente de trabalho, espécie do gênero aci-
dente pessoal, perpassa pela legislação previdenciária (Lei
8.213/91), donde se depreende que, de fato, a lesão
sofrida pelo autor (f. 12) não é, para efeito de indenização
securitária, mera doença, como sustenta a seguradora.

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício
do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do tra-
balho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta
lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que
cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou tem-
porária, da capacidade para o trabalho.
[...]
Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do
artigo anterior, as seguintes entidades mórbidas:
I - doença profissional, assim entendida a produzida ou de-
sencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determina-
da atividade e constante da respectiva relação elaborada
pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social;
II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou de-
sencadeada em função de condições especiais em que o tra-
balho é realizado e com ele se relacione diretamente, cons-
tante da relação mencionada no inciso I.
[...]
Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho,
para efeitos desta Lei:
I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido
a causa única, haja contribuído diretamente para a morte do
segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o
trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para
a sua recuperação.

E a definição de acidente pessoal, tal como consta
do contrato de seguro, não prevalece sobre o conceito
legal acima destacado, uma vez que as cláusulas que
restringem direitos e obrigações fundamentais, além de
ameaçar o equilíbrio do contrato, estão em confronto
com norma expressa do Código de Defesa do
Consumidor (art. 51, IV, e § 1º, II).

De modo que o seguro em apreço cobre o risco
contra a invalidez por doença profissional, consistindo a



Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 60, n° 188, p. 63-275, jan./mar. 2009124

invalidez total na incapacidade do segurado para o exer-
cício da função ou profissão, não para qualquer traba-
lho de que lhe advenha remuneração.

A correção monetária incide a partir do aviso do
sinistro, a fim de recompor o real valor da indenização
paga ao segurado. Não obstante, em face da barreira
instransponível do princípio da reformatio in pejus, o
termo inicial da correção encontrado pela sentença de-
verá ser mantido.

Nenhum reparo merece a decisão recorrida.
Nego provimento à apelação.
Custas do recurso, pelo apelante.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES SENRA DELGADO e ELPÍDIO DONIZETTI.

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR E NEGARAM
PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES.ª VANESSA VERDOLIM HUDSON ANDRADE -
Trata-se de agravo de instrumento proposto por W.S.M.
contra C.G.S.M. representada por sua mãe R.G.D.,
visando à reforma da decisão do Juiz de primeiro grau
de f. 96/97 (f. 64/65-TJ), que decretou a prisão civil do
executado, nos termos do art. 733 do CPC.

Alega o agravante que informou a impossibilidade
de quitar o débito em uma única vez, requerendo a de-
signação de audiência para parcelamento da dívida.
Afirma que a pensão do mês de dezembro de 2007 foi
descontada diretamente na folha de pagamento. Alega
ainda que não houve intimação pessoal do defensor
público para a realização da audiência. Aduz que o
processo é nulo, já que a intimação é obrigatória, sendo
prerrogativa do defensor público, conforme LC 80/94 e
LCE 65/03, decretando-se a prisão civil do agravante.
Pede que seja deferido o efeito suspensivo.

O presente agravo de instrumento foi recebido à f.
76 no efeito suspensivo.

De acordo com a certidão de f. 85, decorreu o
prazo legal sem que a agravada, devidamente intimada,
apresentasse resposta ao recurso interposto.

A d. Procuradoria-Geral de Justiça manifestou-se às
f. 87/92, opinando pela revogação da prisão decretada,
determinando-se o retorno dos autos à comarca de ori-
gem, para que seja designada audiência de conciliação.

Conheço do agravo de instrumento, presentes os
pressupostos de admissibilidade.

A agravada propôs ação de execução de alimentos
contra o agravante. O agravante insurge-se contra o
despacho de f. 64/65 que assim decidiu:

[...] decreto a prisão de W.S.M., pelo prazo de 30 (trinta)
dias, com espeque no art. 733 do CPC e art. 19 da Lei
5.478/68, determinando a expedição do competente man-
dado de prisão, considerando como valor devido aquele
apresentado à f. 66 e mais as parcelas vencidas até a data
do efetivo pagamento. 

Verifica-se dos autos que o agravante foi devida-
mente intimado para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o
débito no valor de R$ 1.991,02 (mil novecentos e noven-
ta e um reais e dois centavos), motivo pelo qual requereu
a designação de audiência de conciliação para tentar
obter o parcelamento da dívida restante.

Alega o agravante que foi designada audiência
para o dia 11.06.2008, não havendo intimação pessoal
do defensor público e do agravante, motivo pelo qual foi
frustrada a sua realização, o que configura a nulidade do
processo.

De acordo com o termo de audiência de f. 55, o
agravante não compareceu à audiência de conciliação,
nem o seu patrono da Defensoria Pública. As peças, como

Prisão civil - Alimentos - Tentativa de 
conciliação - Possibilidade

Ementa: Agravo de instrumento. Prisão civil. Alimentos.
Tentativa de conciliação. Possibilidade.

- Havendo risco de desemprego com o decreto prisional
ou impossibilidade de exercer atividade lucrativa por
conta própria em virtude de prisão civil por inadimple-
mento de pensão alimentar, deve ser oportunizada a de-
signação de nova audiência de tentativa de conciliação,
mormente não comprovado nos autos que a anterior
observou o devido processo legal, com a intimação pes-
soal do defensor público, revogando o decreto prisional
ou suspendendo-o até a sua realização.
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AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 31 de março de 2009. - Vanessa
Verdolim Hudson Andrade - Relatora.


